
Conselho Estadual dos Direitos
da Criança e do Adolescente – CEDCA/PR

Secretaria da Família e  Desenvolvimento 
Social - SEDS

 DELIBERAÇÃO Nº 018/2011

PROGRAMA CRESCER EM FAMÍLIA

O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – CEDCA/PR, reunido ordinariamente 
em 15/07/2011

DELIBEROU

Art.  1º.  Não  serão  co-financiados  serviços/programas  de  acolhimento  que  atendam 
crianças/adolescentes na modalidade consórcio intermunicipal.

Art.  2º. Não  serão  co-financiados  serviços/programas   de  acolhimento  que  tenham  iniciado  suas 
atividades há menos de um ano.

Art. 3º. Os municípios e entidades não governamentais poderão apresentar projetos ao CEDCA, ainda 
que com pendências nas certidões exigidas nos anexos IV e V da Deliberação 009/2011, desde que 
estas sejam regularizadas até a data estipulada pela SEDS para a formalização dos convênios.

Art. 4º. Os convênios referentes à Deliberação 009/2011 deverão obrigatoriamente ser assinados no 
exercício de 2011, até o dia 30/11/2011.

Art. 5º. Ficam mantidos os prazos definidos na Deliberação 009/2011.

Art. 6º. Esta Deliberação estará disponível na seguinte página eletrônica: www.cedca.pr.gov.br

Art. 7º. A presente Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE

Curitiba, 15 de julho de 2011.

Luciano Antonio da Rosa
Presidente do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente

Édina Maria Silva de Paula
Vice-presidente do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente
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